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LEI MUNICIPAL N° 4 1 4 /2 0 1 0 , DE 18 DE MAIO DE 2 0 1 0 .
“ INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS 
MANANCIAIS DE ÁGUA DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito M unicipal de Ju q u iá , no uso 
de su as  atribu ições legais, que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câm ara 
M unicipal de Ju q u iá  aprovou e ele sanciona a  seguinte lei.

Art. I o - E sta  Lei tem  por finalidade a  proteção e a 
recuperação d a  qualidade am biental dos m ananciais de interesse m unicipal para 
abastecim ento d as  populações a tu a is  e fu turas.

Art. 2 o - Para efeito d es ta  lei, consideram -se m ananciais de 
interesse m unicipal a s  águas interiores su b terrâneas, superficiais, fluentes, 
em ergentes ou em  depósito, efetiva ou potencialm ente utilizáveis para  o abastecim ento 
público. Art. 3o -  O m unicípio de Ju q u iá  declara como prioritária, as 
ações de preservação da água para  o abastecim ento  público em  detrim ento de 
q ualquer outro  interesse.

Art. 4 o - A regulam entação d as  á reas  de interesse de 
proteção de m anancial m unicipal será regida pelas disposições desta  Lei e dos 
regulam entos dela decorrentes, observada a  Legislação E stadual e Federal para o 
atendim ento dos seguintes objetivos:
I -  proteger e recuperar os m ananciais de interesse do Município e regional;
II -  estabelecer condições p a ra  a sseg u ra r a  disponibilidade de água em quan tidade e 
qualidade adequadas para  abastecim ento  da  população a tu a l e futura;
III -  adequar os program as e políticas setoriais, especialm ente de habitação, 
transporte , saneam ento  e in fra-estru tu ra , e estabelecer diretrizes e parâm etros de 
ordenam ento territorial para  asseg urar a  proteção dos m ananciais de interesse 
m unicipal e regional;
IV - com patibilizar as  licenças m unicipais de parcelam ento do solo, de edificações e de 
funcionam ento de estabelecim entos com erciais e indu stria is  com a s  exigências 
necessárias p a ra  a  proteção, seja do aspecto quantitativo  como qualitativo, dos 
recursos hídricos existentes e com os procedim entos de licenciam ento am biental e 
outorga de uso  da águ a  estabelecidos pelos órgãos e stad u a is  com petentes;
V -  proibir o lançam ento de efluentes u rb an o s e industria is, sem o devido tratam ento , 
em qualquer corpo de água, nos term os do artigo 208, da Constituição E stadual;
VI -  prom over a  adequada disposição de resíduos sólidos, de modo a  evitar o 
com prom etim ento dos recursos hídricos;
VII - d isciplinar os m ovim entos de terra  e a  re tirada da cobertura  vegetal, p ara  
prevenir a  erosão do solo, o assoream ento  e a  poluição dos corpos de água;
VIII - zelar pela m anutenção  da capacidade de infiltração da água no solo, em 
consonância com as norm as federais e estad u ais  de preservação dos seus depósitos 
hídricos natu ra is ;
IX - registrar, acom panhar e m an ter a tualizado um  cadastro  de u suário s de água,
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incluindo os de águas m inerais, term ais, gasosas e potáveis de mesa;
X - Deverão os proprietários de imóveis u rb an o s e ru ra is, m anter a s  divisas com vias 
públicas lim pas, evitando a obstrução  total ou parcial da drenagem  e escoam ento de 
águas pluviais.
XI -promover u m a  gestão participativa, integrando setores interessados, bem como a 
sociedade civil;

Art. 5o -  O Poder Executivo regulam entará  esta  Lei no prazo 
de 90 (noventa) d ias, a  con tar da  d ata  de su a  publicação.

Art. 6 o - E sta Lei en tra  em vigor n a  da ta  de su a  publicação, 
e será regulam entada por Decreto, se necessário , pelo Poder Executivo, revogando-se 
as  disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juquiá, 18 de maio de 2010.

Registre-se e

VANIA 
Diretora do e Administração

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
Diretor do Departamento Jurídico
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